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Apresentação

O IV Congresso Internacional de Direito e Inteligência Artificial - CIDIA da SKEMA 

Business School Brasil, realizado nos dias 01 e 02 de junho de 2023 em formato híbrido, 

consolida-se como o maior evento científico de Direito e Tecnologia do Brasil. 

Estabeleceram-se recordes impressionantes, com duzentas e sessenta pesquisas elaboradas 

por trezentos e trinta e sete pesquisadores. Dezenove Estados brasileiros, além do Distrito 

Federal, estiveram representados, incluindo Amazonas, Bahia, Ceará, Distrito Federal, 

Espírito Santo, Goiás, Maranhão, Minas Gerais, Pará, Pernambuco, Paraná, Rio de Janeiro, 

Rio Grande do Norte, Rondônia, Roraima, Rio Grande do Sul, Santa Catarina, Sergipe, São 

Paulo e Tocantins.

A condução dos trinta e três grupos de trabalho do evento, que geraram uma coletânea de 

vinte e cinco livros apresentados à comunidade científica nacional e internacional, contou 

com a valiosa colaboração de sessenta e três professoras e professores universitários de todo 

o país. Esses livros são compostos pelos trabalhos que passaram pelo rigoroso processo de 

double blind peer review (avaliação cega por pares) dentro da plataforma CONPEDI. A 

coletânea contém o que há de mais recente e relevante em termos de discussão acadêmica 

sobre a relação entre inteligência artificial, tecnologia e temas como acesso à justiça, Direitos 

Humanos, proteção de dados, relações de trabalho, Administração Pública, meio ambiente, 

sustentabilidade, democracia e responsabilidade civil, entre outros temas relevantes.

Um sucesso desse porte não seria possível sem o apoio institucional de entidades como o 

CONPEDI - Conselho Nacional de Pesquisa e Pós-graduação em Direito; o Programa 

RECAJ-UFMG - Ensino, Pesquisa e Extensão em Acesso à Justiça e Solução de Conflitos da 

Faculdade de Direito da Universidade Federal de Minas Gerais; o Instituto Brasileiro de 

Estudos de Responsabilidade Civil - IBERC; a Comissão de Inteligência Artificial no Direito 

da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção Minas Gerais; a Faculdade de Direito de Franca - 

Grupo de Pesquisa Políticas Públicas e Internet; a Universidade Federal Rural do Semi-Árido 

- UFERSA - Programa de Pós-graduação em Direito - Laboratório de Métodos Quantitativos 

em Direito; o Centro Universitário Santa Rita - UNIFASAR; e o Programa de Pós-Graduação 

em Prestação Jurisdicional e Direitos Humanos (PPGPJDH) - Universidade Federal do 

Tocantins (UFT) em parceria com a Escola Superior da Magistratura Tocantinense (ESMAT).



Painéis temáticos do congresso contaram com a presença de renomados especialistas do 

Direito nacional e internacional. A abertura foi realizada pelo Professor Dierle Nunes, que 

discorreu sobre o tema "Virada tecnológica no Direito: alguns impactos da inteligência 

artificial na compreensão e mudança no sistema jurídico". Os Professores Caio Lara e José 

Faleiros Júnior conduziram o debate. No encerramento do primeiro dia, o painel "Direito e 

tecnologias da sustentabilidade e da prevenção de desastres" teve como expositor o Deputado 

Federal Pedro Doshikazu Pianchão Aihara e como debatedora a Professora Maraluce Maria 

Custódio. Para encerrar o evento, o painel "Perspectivas jurídicas da Inteligência Artificial" 

contou com a participação dos Professores Mafalda Miranda Barbosa (Responsabilidade pela 

IA: modelos de solução) e José Luiz de Moura Faleiros Júnior ("Accountability" e sistemas 

de inteligência artificial).

Assim, a coletânea que agora é tornada pública possui um inegável valor científico. Seu 

objetivo é contribuir para a ciência jurídica e promover o aprofundamento da relação entre 

graduação e pós-graduação, seguindo as diretrizes oficiais da CAPES. Além disso, busca-se 

formar novos pesquisadores na área interdisciplinar entre o Direito e os diversos campos da 

tecnologia, especialmente o da ciência da informação, considerando a participação expressiva 

de estudantes de graduação nas atividades, com papel protagonista.

A SKEMA Business School é uma entidade francesa sem fins lucrativos, com uma estrutura 

multicampi em cinco países de diferentes continentes (França, EUA, China, Brasil e África 

do Sul) e três importantes acreditações internacionais (AMBA, EQUIS e AACSB), que 

demonstram sua dedicação à pesquisa de excelência no campo da economia do 

conhecimento. A SKEMA acredita, mais do que nunca, que um mundo digital requer uma 

abordagem transdisciplinar.

Expressamos nossos agradecimentos a todas as pesquisadoras e pesquisadores por sua 

inestimável contribuição e desejamos a todos uma leitura excelente e proveitosa!

Belo Horizonte-MG, 14 de julho de 2023.

Profª. Drª. Geneviève Daniele Lucienne Dutrait Poulingue

Reitora – SKEMA Business School - Campus Belo Horizonte

Prof. Dr. Caio Augusto Souza Lara

Coordenador de Pesquisa – SKEMA Law School for Business
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JURÍDICO DATA DRIVEN: PERSPECTIVAS E APLICAÇÕES

LEGAL DATA DRIVEN: PERSPECTIVES AND APPLICATIONS

José Alfredo Ferreira Costa 1
Arthur Magnus Carvalho Câmara 2

Hamilton Amadeu do Nascimento Junior 3

Resumo

O artigo examina a aplicação da cultura data driven no setor jurídico, considerando o 

crescimento do número de advogados no Brasil somado à necessidade de tornar os 

procedimentos mais ágeis. Justificou-se a escolha do tema diante da necessidade de os 

escritórios e departamentos jurídicos melhorarem o gerenciamento de suas tomadas de 

decisão frente à atuação de Legal Operations somada à gestão guiada por dados para a 

otimização de seus serviços. O objetivo do trabalho é contribuir para uma cultura de gestão 

por dados a partir da corroboração de autores nacionais e internacionais.

Palavras-chave: Análise de dados, Cultura de dados, Data driven, Inteligência de dados

Abstract/Resumen/Résumé

The article examines the application of the data driven culture in the legal sector, considering 

the growth in the number of lawyers in Brazil and the need to make procedures more agile. 

The choice of theme was justified in view of the need for law firms and departments to 

improve the management of their decision-making in view of the performance of Legal 

Operations in addition to data-driven management for the optimization of their services. The 

objective of the work is to contribute to a culture of data management based on the 

corroboration of national and international authors.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Data analysis, Data culture, Data driven, Data 
intelligence
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INTRODUÇÃO

O uso da tecnologia e da inovação no setor jurídico tem sido uma necessidade crescente,

resultando em uma integração da prestação de serviços jurídicos com a tecnologia e a

inovação. Com o crescente número de bacharéis no curso de direito, a Ordem dos Advogados

do Brasil (OAB) nacional expõe que o total de advogados no país é de 1.314.018, além dos

inúmeros alunos em formação e demais operadores do direito que integram o Ministério

Público, Defensorias, Procuradorias, Tribunais e tantos outros órgãos. A cultura Data Driven

tem sido cada vez mais adotada nos escritórios e departamentos jurídicos, permitindo uma

melhor gestão e tomada de decisões, seja na atuação técnico-jurídica ou na operação de

suporte, Legal Operations.

As lawtechs e legaltechs, startups jurídicas, estão revolucionando a oferta de serviços

jurídicos e apoio às operações jurídicas. É relevante ressignificar a prestação de serviço

jurídico com a finalidade de observar as modificações provenientes do uso tecnológico a

favor da otimização do Legal Operations, visando a diferenciação dos escritórios e geração

de valor ao cliente.

A utilização dos dados jurídicos sugere a precisão de os escritórios, departamentos jurídicos

(públicos e privados), bem como o judiciário de modo geral operacionalizar as suas

atividades premissas de jurimetria, Inteligência Artificial (IA) e as normas de proteção de

dados presentes na Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). Com o volume e a velocidade

da coleta de dados, a utilização de ferramentas com maior potencial analítico torna-se

fundamental.

OBJETIVOS

O objetivo central deste artigo é conceituar o termo Data Driven, revisar a literatura acerca da

cultura de dados direcionada ao setor jurídico e explicar as aplicações da cultura de dados

para os serviços jurídicos, contribuindo com o cenário de desenvolvimento do setor jurídico

em face do uso de Data Driven somado às atividades de Legal Operations.

METODOLOGIAS
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A metodologia da pesquisa realizada pelos autores pode-se descrever como descritiva e

teórica. Analisando sobre o aspecto lógico ela se caracteriza pelo campo indutivo, isso porque

se pretende analisar uma base de dados objetivando direcionar futuras pesquisas.

DESENVOLVIMENTO DA PESQUISA

O artigo destaca a importância da nova economia, que se baseia no mundo globalizado e na

revolução digital. A nova economia permite novos compartilhamentos e modelos de negócios

que utilizam tecnologias como a IA e a internet das coisas para expandir as margens de lucro.

A revolução digital também implica em inovações disruptivas na oferta de serviços, levando

a dois tipos de inovação: incremental e radical. A tecnologia inovadora visa consolidar a

inovação nas empresas para convencer o cliente sobre o uso de determinado produto ou

serviço. Isso também é aplicável no setor jurídico, onde a tecnologia é vista como aliada para

oferecer um serviço mais eficiente e assertivo.

Data driven, ou “guiado por dados”, é um método de tomada de decisão que utiliza

informações coletadas e analisadas de forma sistemática para orientar ações. A cultura data

driven é uma tendência no setor jurídico, que pode ser aplicada para melhorar a gestão

jurídica e auxiliar na tomada de decisões mais precisas. Essa cultura pode oferecer insights

valiosos, aumentar a produtividade, reduzir erros, criar processos próprios de jurimetria e

prever o comportamento de juízes e testemunhas. A coleta de dados requer uma infraestrutura

adequada e o conhecimento para a interpretação dos dados coletados, utilizando-se, muitas

vezes, ferramentas de inteligência artificial.

O capítulo 6.5 do livro "O Verdadeiro Poder" de Vicente Falconi aborda a importância da

cultura de dados organizacional para solucionar problemas e tomar decisões com base em

dados. Falconi defende que a prática da análise é como jogar tênis, onde a pessoa fica cada

vez melhor à medida que pratica, dominando cada vez mais recursos, modelos e estatística.

Ele acredita que o futuro da análise é a linha adotada pela Toyota, com a adoção de banco de

dados estruturados que permitem soluções rápidas da maioria dos problemas através da

técnica estatística da análise multivariada. O autor enfatiza a necessidade de transformação

das rotinas operacionais e estratégicas das organizações para implementar uma rotina baseada

na cultura de dados.
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O texto aborda a importância da estatística aplicada ao direito e o surgimento da jurimetria,

uma ciência que utiliza métodos quantitativos para tornar mais assertiva a tomada de decisões

no campo jurídico. A análise de dados jurídicos é fundamental para reduzir a incerteza sobre

eventos futuros e fornecer lastro para a tomada de decisão baseada em dados. Para um

levantamento jurimétrico, é necessário levantar o que se pretende responder/saber, quais

dados são necessários, se eles existem, se estão disponíveis e a qualidade deles. O futuro da

análise de dados jurídica tende a ser ainda mais computacional, porém, há muito a ser feito

em termos de padronização e disponibilização dos dados pelos tribunais.

CONCLUSÃO

O setor de serviços, incluindo os serviços jurídicos, está se expandindo e adotando

tecnologias para melhorar a eficiência e inovar em suas abordagens. O judiciário brasileiro

pode se tornar um polo de inovação na ciência jurídica de dados devido à grande quantidade

de dados digitalizados e processos disponíveis para análise. É importante que as organizações

que utilizam tecnologia para a melhoria da eficiência entendam as limitações e sejam

disciplinadas e resistentes em suas abordagens. É necessário um mapeamento das principais

dores da organização e a compreensão dos caminhos para a obtenção dos resultados

desejados, bem como uma equipe multidisciplinar treinada e alinhada. Recomenda-se que os

analistas jurídicos realizem observações do estoque de processos, gestão do risco jurídico,

entendimento das causas raízes das demandas, estabelecimento e manutenção dos

provisionamentos, aumentos de improcedências, indicadores de performance da equipe

jurídica, estratégias de acordos, diminuição do ticket médio de condenação e tantas outras

possibilidades disponíveis à partir da análises qualitativas e quantitativas das informações do

mundo jurídico.
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